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EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 01/2021  

PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS ARTESIANOS PARA O  MUNICIPIO DE  

 BOA VISTA DO CADEADO/RS 

Não exclusivo as ME e EPP 

 

Processo nº  

44 

 

O Município de Boa Vista do Cadeado RS, inscrito no CNPJ sob o nº 04.216.132/0001- 06, com 

Sede na Av. Cinco Irmãos nº 1130, Centro, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, torna publico para o conhecimento dos 

interessados que instaurou Processo de Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO, Tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, Regime de Execução EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, com 

a finalidade de receber propostas e documentação, com o objetivo supra citado, a qual reger-se-á 

pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e demais condições previstas no Edital 

e seus anexos, no local e horário a seguir determinados. 

A sessão será realizado através da Coordenadoria de Compras e Licitações e conduzido 

pela Comissão de Licitação designados pela Portaria nº 35 de 08 de Janeiro de 2021, no local, data 

e horário a seguir determinados. 

 
Local- Sala de Licitações e Compras- Centro Administrativo de Boa Vista do 

Cadeado/RS sito Av. Cinco Irmãos nº 1130, dia 28 de Abril de 2021. 

Horário 

09:00 h 

 
1. DO OBJETO 

1.1 A presente Licitação tem por objeto a Contratação de Empresa para PERFURAÇÃO DE 

DOIS POÇOS ARTESIANOS TUBULAR PROFUNDO, SENDO UM NA 

LOCALIDADE DA CAPELA DO CADEADO, E OUTRO NO RINCÃO DO 

INFERNO, ambos interior do Município de Boa Vista do Cadeado RS, conforme 

memorial descritivo(ANEXO I) e demais anexos deste edital. Serão de responsabilidade da 

empresa, todas as providencias relativas ao licenciamento da obra, Anotações ou Registros 

Técnicos Junto ao conselho competente, Guias de recolhimento junto ao INSS e Taxas 

correspondentes. 

1.2 Preço máximo aceitavel por lote: 

Lote: LOTE 01 POÇO ARTESIANO - LOCALIDADE 
CAPELA DO CADEADO 

Preço Total do Lote: 28.215,00  

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

1 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO 10" E 6,0" mt 150,00  110,00  16500,00 

2 INSTALAÇÃO TUBO GALVANIZADO 6 1/8" mt 24,00  390,00  9360,00 

3 CIMENTAÇÃO (SELO SANITÁRIO) VEDAÇÃO mt 24,00  50,00  1200,00 

4 BARREIRA SANITÁRIA 1M² m² 1,00  100,00  100,00 

5 TAMPA DE POÇO UN 1,00  55,00  55,00 

6 ANUENCIA PREVIA UN 1,00  1.000,00  1000,00 

Lote: LOTE 02 - POÇO ARTESIANO - LOCALIDADE 
RINCÃO DO INFERNO 

Preço Total do Lote: 38.995,00  

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 
Máximo 

Preço Total 

7 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO 10" (NECESSARIO) E 
6,0" 

mt 200,00  110,00  22000,00 

8 INSTALAÇÃO TUBO GALVANIZADO 6 1/8''. mt 36,00  390,00  14040,00 
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9 CIMENTAÇÃO (SELO SANITÁRIO) VEDAÇÃO. mt 36,00  50,00  1800,00 

10 BARREIRA SANITÁRIA 1 M². m² 1,00  100,00  100,00 

11 TAMPA DE POÇO UN 1,00  55,00  55,00 

12 ANUENCIA PRÉVIA. UN 1,00  1.000,00  1000,00 

 

1.3 Valor total estimado a ser contratado lote 1 + lote 2  = R$ 67.210,00 ( sessenta e sete mil, 

duzentos e dez reais) 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

2.1 Poderão participar da presente licitação todos os interessados que comprovarem eficazmente 

os requisitos deste Edital, isto é, todas as empresas já cadastradas ou que venham a fazer o CRC 

(Certificado de Registro Cadastral) na Prefeitura Municipal de Boa Vista do Cadeado até o 3º 

(terceiro) dia anterior ao fixado para o recebimento dos envelopes de habilitação e proposta; 

 

2.2 Os interessados que não estiverem devidamente inscritos no Registro Cadastral de 

Fornecedores do Município de Boa Vista do Cadeado deverão fazê-lo no horário das 08:00 ás 

12:00, observada a necessária qualificação. 

 

2.3 A empresa que pretende se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no envelope de habilitação, 

declaração firmada por contador ou técnico contábil, de que se enquadra como ME ou 

EEP(ANEXO V), além de todos os documentos previstos neste edital; 

2.4 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuir alguma 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua 

habilitação condicionada a apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade 

em 02 (dois) dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

2.5 O beneficio que trata o item anterior não eximirá a ME ou EPP e a Cooperativa, da 

apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

2.6 A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará na decadência do direito a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado a administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a 

licitação. 

 2.7 Das restrições – não poderá participar da presente licitação a empresa: 
 

a) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 

e que não tenha restabelecido sua idoneidade; 

b) Com falência decretada; 

c) Consorciada; 

d) Suspensa pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Cadeado; 
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e) Em regime de concordata; 

f) Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, Responsáveis Técnicos ou Legais, dentre suas 

equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratos figure quem seja ocupante de cargo ou 

emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Boa Vista do Cadeado; 

g) De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 
2.8 A empresa poderá ser representada na sessão inaugural por meio de instrumento público de 

procuração ou particular com firma reconhecida por autenticidade, e cópia do documento de 

identificação com foto do representante da empresa licitante (Carteira de Identidade, CNH, 

Carteira Militar), autenticação do referido documento poderá ser feita em Tabelionato ou direto no 

Departamento de Licitações e Compras. 

 
3. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 

 

3.1 Os envelopes nº 01 e 02 poderão ser entregues no dia da licitação, desde que a respectiva 

Empresa participante do Certame já esteja devidamente cadastrada no Cadastro de Fornecedores do 

Município. A entrega dos envelopes poderá também ser feita via correio ou pessoalmente no Departamento 

de Licitações na Av. Cinco Irmãos, 1130, Boa Vista do Cadeado RS, CEP 98.118-000, contendo na sua 

parte externa a seguinte identificação: 
 

 

 

4. DA HABILITAÇÃO 
 

4.1 Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 

estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do 

prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. 
 

4.2 Todos os documentos deveram ser autenticados em Tabelionato ou no Departamento de 

Licitações antes do inicio da sessão inaugural, ou ainda possuir publicação em órgão da imprensa 

oficial, ficando aqueles obtidos por meio da internet dispensados de autenticação e sujeitos a sua 

verificação 
 

4.3 Para fins de habilitação nesta licitação, o licitante deverá apresentar dentro do envelope os 

documentos de habilitação a seguir: 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Cadeado RS 

Processo Licitatório nº 44/2021 

Edital Tomada de Preço nº 01/2021 

Envelope 1 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Nome do Proponente: 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Cadeado RS 

Processo Licitatório nº 44/2021 

Edital Tomada de Preço nº 01/2021 

Envelope 2 – PROPOSTA DE PREÇOS 

Nome do Proponente: 
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a) Habilitação Jurídica e Fiscal: 

 

I. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e a última alteração devidamente 

registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, 

acompanhada de documento de eleição de seus administradores com respectivo mandato OU 

Registro comercial, no caso de empresa individual. 

II. Se representada por procurador deverá apresentar Instrumento público ou particular de 

procuração, com firma reconhecida (por autenticidade ou  semelhança), em que conste o nome da 

empresa outorgante, bem como de pessoas com poderes para a outorga de procuração, e também, 

o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance (s) em 

licitação pública. 

III. O representante da empresa licitante deverá apresentar dentro do envelope cópia autentificada 

do documento de identificação com foto, a autenticação poderá ser feita em Tabelionato ou direto 

no Departamento de Licitações e Compras. 

 

IV. Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ). 

V. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativa Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); abrangendo inclusive as 

contribuições sociais. 
 

VI. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
 

VII. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, com data 

de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura desta licitação, se outro prazo 

não constar dos documentos. 
 

VIII. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
 

IX. Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas). 

 

X. Cópia do CRC- Certificado de Registro Cadastral atualizado do Município de Boa Vista do 

Cadeado-RS. 

 

OBSERVAÇÃO: As documentações apresentadas para CRC (Itens I ao IX alinea a) poderão ser 

substituídas pela apresentação do CRC, desde que as mesmas sejam originais ou autenticadas e 

encontrem-se dentro do prazo de validade. 

 

b) Relativo à Qualificação Técnica 
 

I. Comprovante de Inscrição no conselho profissional competente, em nome do Técnico 

Responsável e da Empresa (Pessoa Física e Jurídica). 

II. Comprovação de que o responsável técnico está vinculado à empresa, através de: Carteira de 

Trabalho, contendo a respectiva anotação ou cópia do Contrato de Prestação de Serviços, salvo 
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quando o mesmo for sócio ou diretor da empresa. 

III. Atestado de Capacidade Técnica, de prestação de serviço compatível ao objeto da presente 
licitação, passado por pessoa jurídica de direito público ou privado, registrado no conselho 

competente. 

c) Relativo à Qualificação Financeira: 

 

I. Certidão negativa em matéria falimentar e de recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante ou emitida na página do Tribunal de Justiça, com data de 

expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta. 

 

II. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

III. As empresas com menos de um ano de constituição, poderão, na falta do Balanço Patrimonial, 

apresentar o balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial. 

IV. A verificação da situação financeira será avaliada pelos índices e fórmulas a seguir descritas: 

 

 

V. Cálculo destes indicadores deverá ser apresentado em documento, anexo ao balanço, 

devidamente assinado pelo contador. 

 

Liquidez seca : 
𝐴𝐶−𝐸

𝑃𝐶
 =  índice mínimo: 1,00 

 

 

Liquidez geral:  
𝐴𝐶+𝐴𝑅𝐿𝑃

𝑃𝐶+𝑃𝐸𝐿𝑃
 = índice mínimo: 1,00 

 

 

Grau de endividamento: 
𝑃𝐶+ 𝑃𝐸𝐿𝑃

𝐴𝑇
 = índice máximo: 0,8   

 

Onde:  

AC = Ativo Circulante;  

ARLP = Ativo Realizável a Longo prazo;  

PC = Passivo Circulante;  

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo;  

AT = Ativo Total 

E = Estoque 
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d) Relativo às Declarações: 
 

I. Declaração de que não está descumprindo o disposto no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, assinada pelo representante legal da licitante, conforme Anexo III. 

II. Declaração de idoneidade para licitar. (Anexo IV). 

III. Se beneficiária da Lei Complementar 123/2006, declaração do Contador ou Técnico Contábil. 
(Anexo V). 

 
OBSERVAÇÃO: Os interessados em participar da presente licitação deverão cadastrar-se junto 

ao Município até dia 23 de Abril de 2021, mediante a apresentação dos documentos enumerados 

nos art. 28 a 31 da Lei Federal nº 8.666/93, se não o fizerem os mesmos poderão incorrer em não 

aceitação de sua habilitação. 

5. DA PROPOSTA 

 

5.1 A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, digitada e impressa, sem rasuras, 

ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo a última datada e assinada pelo 

representante legal da empresa, e poderá ser apresentada nos moldes do Modelo de proposta - 

Anexo II deste edital, mencionando o valor dos materiais e dos serviços, onde deverão estar 

incluído todos os custos. 

5.2 Deverá ser apresentada juntamente com a proposta o Orçamento Discriminativo, 

Cronograma Físico-Financeiro, Calculo do BDI e Encargos Sociais. 

 5.3 Não serão aceitas propostas cujos valores sejam cotados acima do preço máximo; 
 

5.4 Não serão aceitas as propostas cujas condições estejam em desacordo com o solicitado no 

edital; 

5.5 Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital, 

bem como os preços super estimados ou inexeqüíveis. 

5.6 A proposta deverá ter validade de 60 dias a contar da data de abertura da licitação; 

5.7 Não havendo por parte do licitante a indicação expressa da validade da proposta, será 

considerada a validade do item anterior do edital. 

 
5.8 Quaisquer inserções na  proposta, que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão legal no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 
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6. DOS RECURSOS 

 

6.1 O prazo para interposição de recursos relativos ao julgamento da habilitação e da proposta pela 

CPL será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão do objeto do recurso, podendo 

ser enviado pelo endereço eletrônico compras201330@gmail.com e posteriormente deverá ser 

enviado pelo serviço postal. 

 
6.2 Havendo a interposição tempestiva de recurso, os demais licitantes serão comunicados para 

que, querendo, apresentem contra-razões, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e na forma prevista no 

item 7.1 e não serão aceitos recursos ou contra razões apresentados fora do prazo previsto. 

 
6.3 Decorrido o prazo para apresentação das razões e contra razões de recurso, a CPL poderá 

reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nesse mesmo prazo encaminhá-lo a 

autoridade superior, acompanhado dos autos da licitação, do relatório dos fatos objeto do recurso e 

das razões da sua decisão. 

 
6.4 A decisão da autoridade superior, a ser proferida nos 05 (cinco) dias úteis subseqüentes ao 

recebimento do relatório e das razões de decidir da CPL, é irrecorrível. 

 
6.5 O prazo previsto no item 7.3 poderá ser prorrogada, a critério da administração, sempre que for 

necessário para o adequado julgamento dos recursos, como, por exemplo, para a realização de 

diligencias. 

 
 6.6 A prorrogação deverá ser devidamente justificada nos autos da licitação. 

 
7. DOS PRAZOS 

 

7.1 Esgotados os prazos recursais, a administração convocará o vencedor, para assinar o contrato 

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

7.2 O prazo de que trata o item anterior, poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período 

desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo do item 

 
7.3 Se dentro do prazo, o 1º colocado não assinar o contrato, será convocado a empresa 

proponente que obteve a 2ª colocação, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado, no mesmo momento a administração notificará a empresa que não assinou o 

contrato, para que apresente as justificativas da desistência, julgando-as aceitas ou não para fins de 

aplicação das devidas sanções, ou então revogará a licitação, 

mailto:compras201330@gmail.com
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sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 10%  (dez por cento) do 

valor do contrato e mais a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 
7.4 Prazo do contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir da Emissão da Ordem de Serviço 

pelo Engenheiro Civil Municipal, podendo ser prorrogado por igual período, se necessário. 

 

8. DAS PENALIDADES 

 

8.1 Multa equivalente a 5% (cinco por cento) por dia de atraso, limitado esta a 10 (dez) dias de 

atraso, após o qual será considerado inexecução contratual. 

8.2 Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, sobre o 

valor remanescente, cumulado com a pena de suspensão do direito de licitar e impedimento de 

contratar com a administração pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 

8.3 Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a administração 

pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

9.1 O pagamento será efetuado conforme laudo emitido pelo Departamento de Engenharia do 

Município de Boa Vista do Cadeado- RS. 

9.2 Será efetuado o pagamento em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal. 

9.3 Serão processadas as retenções quando for o caso, nos termos da Lei que regula a matéria. 

 

10. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

10.1 Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65, II, alínea “d”, da lei 8.666/93, será concedido 

reequilíbrio econômico financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que 

suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 

10.2 No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido 

reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedido a titulo de reequilíbrio 

econômico financeiro, tendo como indexador o IGP-M. 

 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 As despesas objeto da presente Tomada de Preço serão suportadas com recursos próprios 

constantes do orçamento do ano de 2021, através da seguinte rubrica orçamentária: 

 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

1.042.4490.30 1 614/2021 Ampliar e manter a rede de água rural 
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12. DA GARANTIA 

 

 12.1 O adjudicatário, no prazo de 3 (três) dias após a assinatura do Termo de Contrato, 

prestará garantia no valor correspondente a 5% do valor do Contrato, conforme disposto no 

art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

 12.2 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato  por dia de atraso, até o máximo 

de 2% (dois por cento). 

 12.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme 

dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993. 

 12.4 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

 12.5 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

 12.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta específica que 

será informado ao contratado antes da assinatura do instrumento contratual, devendo o 

comprovante ser protocolado no Município. 

 12.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

 12.8 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 25 dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 13.1 Os documentos necessários para a participação deste certame devem ser apresentados em via 

original ou cópia autenticada em Tabelionato ou direto no Departamento de Licitações, até 15 

minutos antes do inicio da sessão inaugural, ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial, 

ficando aqueles obtidos por meio da internet dispensados de autenticação e sujeitos a sua 
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verificação. 

 
 13.2 Quando da abertura da Sessão inaugural, somente poderão representar as empresas 

participantes, os proprietários, sócios responsáveis ou procuradores legais. 

 
 13.3 Em nenhuma hipótese serão aceitos quaisquer documentos ou propostas fora do prazo e local 

estabelecidos neste edital. 

 
 13.4 Não serão admitidas por qualquer outro motivo, modificações ou substituições das propostas 

ou quaisquer outros documentos. 

 
 13.5 Só terão direito de usar a palavra, rubricar propostas, apresentar reclamações ou recursos, 

assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da CPL- 

Comissão Permanente de Licitações. 

 
 13.6 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto no art. 59, § único, da Lei nº 8.666/93. 

 
 13.7 A nulidade da licitação induz a nulidade do contrato, ressalvada a hipótese do art. 59, § 

único, da Lei nº 8.666/93. 

 
 13.8 Maiores informações sobre o presente edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 

Licitações através do e-mail compras201330@gmail.com das 08:00 as 12:00h e das 13:00 as 

17:00h. 

mailto:compras201330@gmail.com
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ANEXOS 

 
Constituem anexos e fazem parte deste edital: 

Anexo I: Termo de Referência - Memorial Descritivo; 

Anexo II: Modelo de Proposta; 

Anexo III: Declaração de cumprimento ao art. 7º da Constituição Federal; 

Anexo IV:Declaração de Idoneidade; 

Anexo V: Declaração do Contador ou Técnico Contábil; 

Anexo VI: Minuta Contratual; 

Boa Vista do Cadeado RS, 31 de Março de 2021. 
 

___________________________ 

João Paulo Beltrão dos Santos 

Prefeito Municipal 

Este edital se encontra examinado 

 e aprovado em seus requisitos formais 

 pela Procuradoria Jurídica. 

Em: ____/____/2021 

 

_____________________________ 

Rodrigo Mastella Sampaio Da Silva 

83.693 OAB-RS 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

1.1 TÍTULO DO PROJETO:  
PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS ARTESIANOS TUBULAR PROFUNDO. 

1.2 OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR O SERVIÇO DE PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS ARTESIANO TUBULAR PROFUNDO. 

1.3  CONTEXTUALIZAÇÃO : 
O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA TEM POR FINALIDADE DESCREVER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

PERFURAÇÃO DO POÇO ARTESIANO NA LOCALIDADE DENOMONADA RINCÃO DO INFERNO E CAPELA. 

EM VIRTUDE DA LOCALIZAÇÃO DESSES POÇOS SER EM ÁREA DE SOLO ARENOSO O SERVIÇO PODERÁ SER REALIZADO COM ROTO-PNEUMATICA OU 
MÁQUINA A PERCUSSÃO COM A PERFURAÇÃO ATÉ ATINGIR FRATURAS COM ENTRADAS DE ÁGUAS SUFICIENTES PARA UMA VAZÃO APROXIMADA MINIMA 

DE 5 M3/H. 

 PRIMEIRAMENTE A PERFURAÇÃO ATÉ PROFUNDIDADE DA ROCHA SERÁ EM BITOLA MAIOR 10`` PARA COLOCAÇÃO DOS TUBOS GALVANIZADOS 6 1/8”,  
SEGUINDO A PERFURAÇÃO COM NO MÍNIMO 6`` NA ROCHA. 

A EMPRESA FARÁ A COLOCAÇÃO DOS TUBOS GALVANIZADOS E FARA A CIMENTAÇÃO NO ENTORNO (SELO SANITÁRIO) SENDO USADO 1 SACO DE CIMENTO 

POR METRO E NA PARTE SUPERIOR SERÁ EXECUTADO A BARREIRA SANITÁRIA EM CONCRETO NA DIMENSÃO DE 1,0MX1,0MX0,10 CM, O TUBO 

GALVANIZADO DEVERÁ FICAR NO MÍNIMO 80 CM PARA CIMA DA BARREIRA SANITÁRIA. 

1.4 OBJETIVOS: 

PROPOCIONAR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTAVEL A POPULAÇÃO. 

 

1.5 BENEFICIÁRIOS: 

 OS BENEFICIÁRIOS SERÃO A POPULAÇÃO DE BOA VISTA DO CADEADO DA LOCALIDADE RINCÃO DO INFERNO E CAPELA. 

 

2 PRAZO DE EXECUÇÃO: 

 

PERÍODO DE 60 DIAS. 

 
 

3. GERENCIAMENTO DO PROJETO 

 SECRETARIA DA SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E SANEAMENTO. 
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4. RECURSOS FINANCEIROS 

 
 4.1 QUADRO DE ESTIMATIVAS DE VALORES DE INVESTIMENTO LOCALIDADE RINCÃO DO INFERNO 

 

ITE
M 

DESCRIÇÃO QUA
NTI

DAD

E 

UN MATERIA
L 

MÃO DE 
OBRA 

VALOR 
TOTAL 

01 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO 
10``(NECESSÁRIO ) E 6,0’’ 

200 M 65,00 
13.000,00 

45,0 
9.000,00 

 
22.000,00 

02 INSTALAÇÃO E MATERIAL TUBO 

GALVANIZADO 6 1/8`` 

36 M 380,0 

13.680,00 

10,0 

360,00 

 

14.040,00 

03 CIMENTAÇÃO (SELO SANITÁRIO) 

VEDAÇÃO SANITÁRIA ENTORNO AO 
TUBO GEOMECANICO 

36 M 40,00 

1.440,00 

10,00 

360,00 

 

1800,00 

04 BARREIRA SANITÁRIA (1M2) 1 M

2 

80,00 

80,00 

20,00 

20,00 

 

100,0 

05 TAMPA DO POÇO 1 U

N 

50,00 

50,00 

5,00 

5,00 

 

55,00 

06 ANUÊNCIA PREVIA 1 U

N 

200,00 800,00 1000,00 

 TOTAL   28.450,00 10.545,00 38.995,00 
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4.2. QUADRO DE ESTIMATIVAS DE VALORES DE INVESTIMENTO LOCALIDADE CAPELA 

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO QUA

NTI

DAD

E 

UN MATERIAL MÃO DE 

OBRA 

VALOR 

TOTAL 

01 PERFURAÇÃO COM DIÂMETRO 

10``(NECESSÁRIO ) E 6,0’’ 

150 M 65,00 

9.750,00 

45,0 

6.750,00 

 

16.500,00 

02 INSTALAÇÃO E MATERIAL TUBO 

GALVANIZADO 6 1/8`` 

24 M 380,0 

9.120,00 

10,0 

240,00 

 

9.360,00 

03 CIMENTAÇÃO (SELO SANITÁRIO) 

VEDAÇÃO SANITÁRIA ENTORNO AO 

TUBO GEOMECANICO 

24 M 40,00 

960,00 

10,00 

240,00 

 

1200,00 

04 BARREIRA SANITÁRIA (1M2) 1 M
2 

80,00 
80,00 

20,00 
20,00 

 
100,0 

05 TAMPA DO POÇO 1 U

N 

50,00 

50,00 

5,00 

5,00 

 

55,00 

06 ANUÊNCIA PREVIA 1 U

N 

200,00 800,00 1000,00 

 TOTAL   20.160,00 8.055,00 28.215,00 

 

 
 

A ESTIMATIVA DE PROFUNDIDADE FOI BASEADO EM OUTROS POÇOS PERFURADOS REFERENTE AS QUANTIDADES, CONFORME O RESULTADO DA 

PERFURAÇÃO SERÁ AJUSTADO O ORÇAMENTO. 

 
A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR ART DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 
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A CONTRATADA SERÁ RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA ANUÊNCIA PRÉVIA PARA AUTORIZAÇÃO DA PERFURAÇÃO. 

 

Boa Vista do Cadeado, 09 de MARÇO de 2021. 
 

_______________________________________ 

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal  
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Anexo II: Modelo de Proposta 

 

Processo Licitatório nº 44/2021 

Tomada de Preço nº 01/2021 

 

Apresentamos nossa proposta para a Prestação dos Serviços, objeto da Tomada de Preço 

nº 01/2021, acatando todas as estipulações consignadas no Edital e Termo de 

Referência. 

 

PROPOSTA FINANCEIRA 

Razão Social: 

CNPJ: Contato: 
   

Endereço: Fone: 
   

Cidade: Estado: 
   

Dados Bancários: 

Item Descrição Quant. Und. Preço/Un. 

R$ 

Preço Total R$ 

01      

Nossa proposta vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite 

prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei 

nº 10.520, de 17/07/2002. Na proposta estão incluídas todas as despesas necessárias a perfeita 

realização dos serviços, inclusive transporte, mão de obra, todos os encargos trabalhistas e 

previdenciários, impostos e taxas de qualquer espécie, tributos em geral e quaisquer outros 

encargos que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços, nos termos da 

Licitação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações especificadas. 

Boa Vista do Cadeado RS,  , de  de 2021. 
 

 

 

 

Nome  da  Licitante,  Carimbo  com  CNPJ  e  assinatura  do  representante legal 
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Anexo III: Declaração de cumprimento ao Art. 7º da Constituição 

Federal 

 

Processo Licitatório nº 44/2021  

Tomada de Preço nº 01/2021 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, XXXIII DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 

Declaramos, sob as penas da Lei, que  (nome da EMPRESA), inscrita 

no CNPJ nº   , não desenvolve 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre com pessoas menores de dezoito anos, nem 

desenvolve qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no artigo 7º, Inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. 

 

 

Boa Vista do Cadeado RS,  de  de 2021. 
 

 

 

 

 
 

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal. 
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Anexo IV: Declaração de Idoneidade 
 

 

Processo Licitatório nº 44/2021  

Tomada de Preço nº 01/2021 
 

 

 

 

Declaro, sob as penas da Lei, para fins da Tomada de Preço nº 10/2020 que a 

empresa.............................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

......................................., não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

administração pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei 8.666/93. 

 

 
Boa Vista do Cadeado RS,  de  de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Nome da empresa licitante 

CNPJ e assinatura do representante legal 
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Anexo V: Declaração do Contador ou Técnico Contábil 
 

 

Declaração de Enquadramento 
 

 
 

Declaramos  para  os  devidos  fins  que a Empresa  , inscrita no 

CNPJ sob o nº  , com sua sede na Rua   , que a 

receita bruta anual da empresa não excede ao limite fixado no inciso I do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 

das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada Lei. Em 

atendimento as disposições da Lei Complementar 123/06, a microempresa adotou em 

seu nome empresarial a expressão ME ou EPP). 

Município/Estado  de  de 2021. 
 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Contador ou Técnico Contábil e 

nº CRC- Conselho Regional de Contabilidade. 
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Anexo VI: Minuta Contratual 

 

CONTRATO N° ...., PROCESSO LICITATÓRIO Nº___________, TOMADA DE 

PREÇO Nº 01/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE BOA 

VISTA DO CADEADO RS E A EMPRESA XXXX, NA FORMA QUE SEGUE: 

Contrato celebrado entre o Município de Boa Vista do Cadeado, pessoa jurídica de 

Direito Publico interno com o CNPJ. 04.216.132/0001-06 sito a Av. Cinco Irmãos, n°. 

1130, representado neste ato pelo Prefeito João Paulo Beltrão dos Santos,  residente e 

domiciliado no Interior do Município de Boa Vista do Cadeado RS, de ora em diante  

denominada apenas como Contratante, e de outro lado a empresa ......... DADOS DA 

EMPRESA .........., doravante simplesmente denominado Contratado, celebram o 

presente contrato de acordo com as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, 

regendo-se pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações posteriores, 

assim como pelas clausulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, 

obrigações e responsabilidades entre as partes.  

 

Cláusula Primeira:  Do Objeto 

A presente Licitação tem por objeto a Contratação de Empresa para a Perfuração de dois 

Poços Artesiano Tubular Profundo, sendo um na Localidade da Capela do Cadeado, e 

outro no Rincão do Inferno, ambos interior do Município de Boa Vista do Cadeado RS, 

conforme memorial descritivo, orçamento discriminado, cronograma físico e plantas, 

que integram o presente Edital. Serão de responsabilidade da empresa, todas as 

providencias relativas ao licenciamento da construção, ARTS de execução junto ao 

CREA, Guias de Recolhimento junto ao INSS e Taxas correspondentes. 

. 

 

Cláusula Segunda: Do Valor do Contrato e da Forma de Pagamento 

A contratada fará jus ao valor de R$ _____ (_____) para prestação dos serviços ora 

contratados, e será pago conforme a emissão de laudo emitido pelo Departamento de 

Engenharia do Município, e o pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após 

a emissão da nota fiscal. 

Parágrafo único: Serão processadas as retenções quando for o caso, nos termos da lei 

que regula a matéria. 

 

Cláusula Terceira: Do prazo de vigência do Instrumento Contratual 

O prazo de execução do objeto é de 60 dias, conforme cronograma e partir da ordem de 

inicio expedida pelo engenheiro civil municipal, sendo que o contrato terá vigência de 3 

(três) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado por igual 

período, se necessário. 

Cláusula Quarta: Da dotação Orçamentária 

O pagamento previsto na cláusula segunda será consignado no orçamento vigente, sob a 

rubrica orçamentária: 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

1.042.4490.30 1 614/2021 Ampliar e manter a rede de água rural 
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Cláusula Quinta: Do Inadimplemento, da Rescisão e das Sanções 

Em caso de inadimplemento parcial ou total do presente contrato pela contratada, 

demonstrado pelo descumprimento do objeto, será (o) aplicada (s), sem prejuízo da 

 

 aplicação das demais sanções previstas no artigo 87, da lei nº 8.666/93, do 

ressarcimento de eventuais perdas e danos, e da responsabilidade criminal, a multa do 

montante de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

 

O não cumprimento de qualquer uma das cláusulas estabelecidas neste contrato 

importará na sua rescisão, conforme estabelece os artigos 77, 78 e 79 da lei nº 8.666/93, 

com a respectiva aplicação das sanções administrativas previstas na mesma Lei, quais 

sejam: 

Parágrafo Primeiro: Multa equivalente a 5% (cinco por cento) por dia de atraso, 

limitado esta a 10 (dez) dias de atraso, após o qual será considerado inexecução 

contratual. 

Parágrafo Segundo: Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução 

parcial do contrato, sobre o valor remanescente, cumulado com a pena de suspensão do 

direito de licitar e o impedimento de contratar com a administração pública pelo prazo 

de 02 (dois) anos. 

Parágrafo Terceiro: Multa equivalente a 10% (dez por cento) no caso de inexecução 

total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e impedimento 

de contratar com a administração pública pelo prazo de 02 (dois) anos. 

Parágrafo Quarto: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do 

contrato. 

Em caso de discrepância de qualidade e quantidade na prestação do serviço, em caso de 

vícios, defeitos ou incorreções nos serviços o contrato disporá de um prazo de 03 (três) 

dias úteis para proceder as correções ou substituições que se fizerem necessárias, 

conforme dispõe o artigo 69 da lei nº 8.666/93. 

 

Cláusula Sexta: Da Fiscalização  

Fica designado o Servidor Rui Paulo Ianke, nomeado através de Portaria Municipal, 

conforme art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, como responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, cabendo proceder ao registro de 

ocorrências, adotando as providencias necessárias ao seu fiel cumprimento, 

determinando o que for necessário a regularização de falhas ou possíveis irregularidades 

observadas. 

 

Cláusula Sétima: Da Garantia 

O adjudicatário, no prazo de 3 (três) dias após a assinatura do Termo de Contrato, 

prestará garantia no valor correspondente a 5% do valor do Contrato, conforme disposto 

no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 

máximo de 2% (dois por cento).  

O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas 
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conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993. 

 

 

 

 

A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;  

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas 

pela contratada, quando couber. 

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta específica 

que será informado ao contratado antes da assinatura do instrumento contratual, 

devendo o comprovante ser protocolado no Município. 

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação.  

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer  

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 25 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

 

 Cláusula Oitava: Do foro 

 

Quaisquer dúvidas, que em razão do contrato venham surgir entre as partes contratantes, 

serão dirimidas pelo Foro da Comarca de Cruz Alta-RS. 

E por estarem de perfeito e comum acordo, firmam o presente contrato, em 03 vias de 

igual teor e forma. 

 

Boa Vista do Cadeado RS,            ,_____de 2021. 

 

__________________________________                     ___________________                                                                                                                        

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS                CONTRATADA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

__________________________________                                                                                   

RODRIGO MASTELLA S. DA SILVA 

Procurador Jurídico 

OAB RS- 83.693 
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